
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICO-TO
Rua Antonio Tiago, S/n?

Portaria nº 33/2023                                                     

 

Angico - TO, 03 de Julho  de 2023.

“Concede a cessão dos servidores com gratificação para desempenhar a função de Brigadistas no
período de Julho a dezembro de 2023.

O Prefeito  Municipal  de  Angico,  Estado do Tocantins,  Cleofan Barbosa Lima,  no  uso  de suas  atribuições
Constitucionais e Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE

Art.1º- Conceder a sessão dos servidores:  VALDERSON FRANCISCO DA CONCEIÇAO CPF Nº012.910.701-84
e  ALEXANDRE FERREIRA DE SOUSA  CPF  Nº736.131.421-04,  NEIRISMAR SOUSA DOS SANTOS CPF
051.701.731-80, para desempenhar a função de Brigadistas no período de 03 Julho a 31 dezembro de 2023,
na Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Angico TO.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre, Publique-se, Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANGICO, aos 03 dias do mês de julho de 2023.

 

 

Cleofan Barbosa Lima

Prefeito Municipal
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